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Autoria a doação de terreno do mtrnicipio de Itriracatu-MG

O povo do município de lbiracatu-MG, através

rspieseniaiilcs na Câsrara Municipal, flulcra<lo na lci rnunicipa-l no

;reie:rc mirr,icrpal, em seu nomc sanciono a seguirrte Lci:

Àrrigo i. i.'ica o chefe do Exccutivo municipal autorjzatlo a fazcr d,:ação à RCZII,DÂ

;.g,ia-gnn DE AMORIM, brasileira, casarja, scrvidcra pública rnun:cipal, Go terre:ro

iocalizado ilesta cidâde de lbiracatu-MG, à ftua Aurcliaco ragundes no com a s':guilte

.icsc;i:;1r:
ói$çl- na Rua ê.ureliano Fagundes no lirnite cle lriVAl{CI A1{fÔl'li6 DAMÂCENO'

D.Á.Í sEcLrE-SE poR 2t.50;"iitiúrrr DA RUA PIo CSRI{ÊÂ DE IJRIro. DÀi

íEôúÉ # POR 19M DE LATT]RÂI. DIREITA ATE LIMITE DE VANILDE FERII.BIRA

CÉr.EDA TEIXEIRA. DAr SÉôrJE-SE pott la.10m DE FUNDoS ÀTÉ LIL'íÍIE, DE

;ú;ãô] al.ilOruô ne1aAc6No. DAi sEGUE-sÊ iem DE LATERA1 E#QUERDÀ

êTE O?CNTO INICiAL.

Anigo 2o R.evogarn-se as disposíções cm contrário-

Arago 3' Esta lei entrará em vigor r,a data de sua pubiicação'

Ibiracatu, 30 de dezembro de 2003

Orivaldo Alves Oliveira

de seus legítirnos
055/98. aprova e eu
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